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A PRESIDENTE DO CONSELHO DE  do Instituto Federal de Educação,CAMPUS
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul  Alvorada, no uso de suas atribuições,Campus
considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste Conselho, realizada em 26 de
março de 2024, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Extra Orçamentário 2024, conforme o documento
em anexo, onde consta as ações relacionadas aos objetivos estratégicos do Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI) do IFRS vigente.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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